
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2020
(Do Sr. Deputado Alexandre Padilha)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
por  teleconferência  para  debater  o  projeto
de lei  nº 598 de 2021 que dispõe sobre a
organização  e  o  funcionamento  das
Cooperativas e Associações Sociais; institui
o  Programa  Nacional  de  Fomento  às
Associações  e  Cooperativas  Sociais  –
PRONACOOP SOCIAL.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado com o art.

255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa

Excelência, a realização Audiência Pública que dispõe sobre a organização e o

funcionamento das Cooperativas e Associações Sociais;  institui  o Programa

Nacional de Fomento às Associações e Cooperativas Sociais – PRONACOOP

SOCIAL.

JUSTIFICAÇÃO

As mais de três décadas, de luta social e consolidações

institucionais  e  legais,  pelos  diversos  segmentos  que  compões  o

associativismo e cooperativismo social que conseguiram nas políticas públicas

muitos avanços. Todo esse acumulo se materializou no Decreto nº 8.163/13

que  consolidou  um conjunto  de  diretrizes  e  estratégias  para  um Programa

Nacional  de  Apoio  ao  Cooperativismo  Social  (PRONACOOP  Social).  No

entanto, o setor está sem regulamentação, pois o Decreto nº 8.163, de 20 de

dezembro  de  2013  do  PRONACOOP  Social,  foi  revogado  pelo  Decreto  nº

10.087, de 2019.
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Nessa perspectiva, o cenário atual da pandemia e seus

efeitos  e  consequências  na  pós  pandemia  colocará  em questão  no  país  a

necessidade  de  fomento  a  estratégias  de  inclusão  social  pelo  trabalho  e

inclusão produtiva para amplos setores da população, em especial,  para os

setores  vulnerabilizados,  que  são  público  central  do  cooperativismo  e

associativismo social.

Assim,  se  faz  necessário  a  realização  da  presente

audiência para ouvir todas as partes envolvidas, colher sugestões e planificar o

entendimento sobre a importância do tema e a necessidade de uma tramitação

adequada à ela. 

Para  tanto,  sugiro  os  seguintes  nomes  para  serem

ouvidos   em audiência pública nesta Comissão Externa:

1) Prof Monica Nunes, representante do Projeto GERAR – UFBA;

2) Prof. Luis Fernando Ferro (UFPR), LIBERSOL;

3) Simone Aparecida Do Carmo (Guarulhos), Projeto Tear;

4) Prof. Ana Aranha, Associação Vida em Ação;

5)  Katia Barfknecht, Geração POA 

6) Leonardo Pinho, Central de Cooperativas e Empreendimentos Solidários no

Brasil, contato: 11 – 977176507.

Sala das Comissões, em, 11 de março de 2021.

  
 
ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP 
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